
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PENDÊNCIAS/RN 
ANO XIV - EDIÇÃO Nº 903 www.pendencias.rn.gov.br Quarta-feira, 28 de maio de 2025 

 

Página 4 
www.pendencias.rn.gov.br 

 

Art. 19  O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados na data de sua publicação. 

 

Palácio Francisco Alves de Queiroz, Pendências/RN, 28 de maio de 2025. 

 

LAYS HELENA CABRAL DE QUEIROZ 

PREFEITA 

 

 

LEI MUNICIPAL Nº 842/2025, DE 28 DE MAIO DE 2025. 
 

Declara de Utilidade Pública Municipal a Paróquia São João 

Batista, sediada no Município de Pendências/RN, e dá outras 

providências. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PENDÊNCIAS, LAYS HELENA CABRAL DE QUEIROZ, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 72, inciso III, da 

Lei Orgânica Municipal, faz saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Paróquia São João Batista, inscrita no CNPJ nº 08.026.122/0019-98, estabelecida na 

Praça São João Batista, nº 203, Bairro Centro, CEP 59504-000, no Município de Pendências/RN, que, por sua natureza, presta à sociedade 

pendenciense apoio social, religioso e cultural, podendo receber verbas públicas destinadas à manutenção e demais auxílios das atividades 

exercidas nas dimensões cultural, social e religiosa. 

 

Art. 2º A entidade ora declarada de utilidade pública passa a fazer jus aos benefícios, incentivos e parcerias previstos na legislação municipal, 

estadual e federal pertinente, especialmente na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 (Marco Regulatório das Organizações da 

Sociedade Civil – MROSC), sem prejuízo da observância dos requisitos e procedimentos instituídos nessas normas. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Palácio Francisco Alves de Queiroz, Pendências/RN, 28 de maio de 2025. 

 

LAYS HELENA CABRAL DE QUEIROZ 

PREFEITA 

 

 

CONTRATO 046/2025 
(Processo Administrativo n° 2005.000121/2025) 

(DISPENSA Nº 008/2025) 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 046/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE PENDENCIAS/RN, POR INTERMÉDIO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PENDÊNCIAS E A EMPERSA PIRES EMPREENDIMENTOS LTDA. 
 
O Município de Pendências/RN, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o número 08.122.657/0001-33, sediado na Rua 
Francisco Rodrigues, 205, Centro, Pendências/RN, neste ato representado por sua Prefeita, a Sra. Lays Helena Cabral de Queiroz, CPF nº 
036.760.744-16, brasileira, capaz, residente e domiciliada a Rua José Medeiros, SN, Centro, Pendências/RN, doravante denominada 
CONTRATANTE, e a licitante PIRES EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 11.452.879/0001-29, com sede na Rua Palmira 
Nunes Fernandes, 90 sala A – Novo horizonte – Assu/RN – CEP: 59650-000, neste ato representada pelo seu sócio, Sr. Lenilson Eduardo dos 
Santos, portador do RG nº 508.054-SSP/RN e do CPF nº 938.232.074-15, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO, decorrente da DISPENSA Nº 008/2025, Processo nº 2005.000121200/2025, sob a forma de execução indireta, nos termos da Lei 
nº. 14.133/2021, mediante as Cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. contratação emergencial tem por objetivo a contratação de empresa para locação de 01 (um) micro-ônibus com capacidade para 28 (vinte 
e oito) passageiros, que farão parte da frota da Secretaria de Saúde do município de Pendências/RN, para o de transporte diário de pacientes 
e/ou acompanhantes à cidade de Natal/RN, com o intuito de realizar exames ou procedimentos médicos. Os itens, suas especificações, 
quantidades e demais informações encontram-se no Edital e Termo de Referência - Anexo I do Edital. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 
1. O valor deste contrato, de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 
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